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QUESTÃO DE ORDEM

 O juiz federal da Vara de Macaé, revogou, em definitivo, a ordem de
desocupação do imóvel em questão, conforme decisão prolatada nos atos originários e
juntada no evento 85.

Na mesma decisão ressaltou que a questão " caminha para a conversão da
obrigação imposta na sentença em perdas e danos, dado o desinteresse da própria parte autora
em ser reintegrada na área e a própria inexequebilidade (ou, no mínimo, exequibilidade
absolutamente catastrófica) da medida de reintegração".

Além do mais,  determinou a realização de audiência de conciliação, já que o
INCRA manifestou ter interesse em proceder à regularização fundiária da área, que perdeu
sua natureza rural e o Município de Rio das Ostras manifestou interesse em proceder à
regularização fundiária urbana da área.

Ante o exposto, voto no sentido de reputar exaurida a atuação auxiliar da
Comissão de Soluções Fundiárias do TRF2 no presente Incidente de Solução Fundiária.
Assegura-se a reativação deste incidente por motivo superveniente que evidencie o interesse-
necessidade para esse fim. Intimem-se os interessados, inclusive o juízo originário.

Documento eletrônico assinado por ANDREA DAQUER BARSOTTI, Juíza Federal, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento
do código verificador 20002153775v4 e do código CRC ed099eb5.
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EXTRATO DE ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE
12/11/2024

INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5015992-15.2023.4.02.0000/RJ

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

RELATOR: JUÍZA FEDERAL ANDREA DAQUER BARSOTTI

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

REQUERENTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE MACAÉ
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

Certifico que a Comissão de Soluções Fundiárias, ao apreciar os autos do processo em
epígrafe, proferiu a seguinte decisão:
A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DECIDIU, POR UNANIMIDADE,
REPUTAR EXAURIDA A ATUAÇÃO AUXILIAR DA COMISSÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. SESSÃO REALIZADA EM 12-11-24,.

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ANDREA DAQUER BARSOTTI

VOTANTE: JUÍZA FEDERAL ANDREA DAQUER BARSOTTI

VOTANTE: JUÍZA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO
VOTANTE: JUIZ FEDERAL ANDRÉ LUIZ MARTINS DA SILVA

DELY BARBOSA DERZE
Secretária
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